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ATA ORDINÁRIA N2  16/2020 

Ata da Quarta Sessão Legislativa - biênio 2019/2020 da Legislatura 

2017/2020. Décima Sexta Sessão Plenária Ordinária. Ao segundo dia do 

mês de junho de dois mil e vinte, as 14h0Omin horas; sob a direção da 

vereadora Presidente Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski e secretariado pelo 

vereador Silmar Cardoso dos Santos, reuniu-se a Câmara de Vereadores 

de Pitanga, com a presença dos seguintes vereadores: Eloy de Lurdes 

Ottoni Pauloski, Marlene Soares Munhoz, João Edival Aramoni, José Veres, 

Jorge  Pittner,  Amadeus Penga, Eliseu Latczuk, André Luiz de Oliveira, 

Sidiney Heidemann, Luiz Acir Matos, Silmar Cardoso dos Santos e Osvaldo 

Krupek. Ausente o vereador Fabricio Duarte Holovka. Havendo número 

legal, a senhora presidente declarou aberta a sessão, solicitou a leitura do 

texto reflexivo a execução do hino de Pita nga e colocou em discussão-  e 

votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade de 

votos, e solicitou ao senhor secretário, vereador Silmar, a leitura do 

Expediente: Oficio n2  7/2020 -  GAB  Prefeito Municipal Oficio n° 7/2020 -  
GAB,  em resposta a indicação. n9  153/2019 do vereador Silmar Cardoso 

dos Santos. Oficio n2  8/2020 -  GAB  Prefeito Municipal Oficio n2  8/2020 -  

GAB,  em resposta a indicação n° 154/2020 do vereador André Luiz de 

Oliveira. Oficio n° 9/2020 -  GAB  Prefeito Municipal Oficio n° 9/2020 -  GAB,  
em reposta a indicação n2  155/2019 do vereador Luiz Acir Matos. Oficio n° 
34/2020 -  GAB  Prefeito Municipal Oficio n9  34/2020 -  GAB,  em resposta as 

indicações n.° 1, 2, 3, 4, 9, 10 e 11/2020 do vereador José Veres. Oficio n2  
37/2020 -  GAB  Prefeito Municipal Oficio n2  37/2020 -  GAB,  em resposta as 
indicações n.2  5, 6 e 7/2020 do vereador André Luiz de Oliveira. Oficio n2  
38/2020 -  GAB  Prefeito Municipal Oficio n° 38/2020 -  GAB  em resposta a 

indicação n° 8/2020 do vereador Jorge  Pittner.  Oficio n° 39/2020 -  GAB  

Prefeito Municipal Oficio n° 39/2020 -  GAB,  em resposta as indicações n2  

15 e 18/2020 do vereador João Edival Aramoni. Oficio n2  41/2020 -  GAB  

Prefeito Municipal Oficio n° 41/2020 -  GAB,  em resposta as indicações n.2  
12, 13 e 16/2020 do vereador José Veres. Oficio n2  43/2020 -  GAB  Prefeito 
Municipal Oficio n° 43/2020 -  GAB,  em resposta a indicação n° 14/2020 do 

vereador Eliseu Latczuk. Oficio n2  47/2020 -  GAB  Prefeito Municipal Oficio 
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n 2  47/2020 -  GAB,  em resposta a indicação n2  17/2020 do vereador João 

Edival Aramoni. Oficio n2  53/2020 -  GAB  Prefeito Municipal Oficio n2  

53/2020 -  GAB,  em resposta a indicação n2  19/2020 da vereadora Eloy de 

Lurdes Ottoni Pauloski. Requerimento de apoio Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais de Pitanga e Região - Solicitação de apoio aos 

vereadores na cobrança ao chefe do Poder Executivo quanto ao 

cumprimento das Leis Municipais n.2  885/98,  art.  15 e Lei n2  1105/02,  art.  

29, referente aos pianos de carreiras, cargos e salários dos servidores 

públicos municipais. Indicação n° 38/2020 - Eliseu Latczuk: Sugerindo ao 

Executivo Municipal a criação de um novo ponto de táxi na Rua Deputado 

Francisco Costa, antiga praça dos correios, atendendo pedido dos taxistas. 

Devido a pandemia, o movimento na rodoviária decaiu muito e na referida 

localidade a movimentação é maior, o que pode vir a beneficiar os 

trabalhadores desse ramo. Indicação n° 39/2020 - Eliseu Latczuk: 

Sugerindo ao Executivo Municipal, a pedido dos moradores, que efetue a 

pavimentação as-Utica  na Rua Atino de Jesus Dipp, ligando à Rua dos 

Pinheirais. A rua é muito movimentada e tem muita poeira, faltando 

apenas alguns metros para se fazer a ligação. Indicação n° 40/2020 - 

André Luiz de Oliveira: Sugerindo ao executivo municipal a criação do 

programa "Compre do Produtor" que tem como finalidade fomentar as 

atividades da agricultura familiar e agroindústrias no município de Pitanga. 

Indicação n° 41/2020 - •André Luiz de Oliveira: Sugerindo ao Executivo 

Municipal a realização de patrolamento e cascalhamento nas estradas do 

Parque Industrial, Bairro do Portão. As mesmas encontram-se em 

péssimas condições, dificultando o tráfego dos moradores. Indicação n° 

42/2020 - Marlene Soares Munhoz: Sugerindo ao Executivo Municipal a 

realização de patrolamento na comunidade de Dom  Bosco,  visto a 

precariedade da estrada. Indicação n° 43/2020 - João Edival Aramoni: 

Sugerindo ao Executivo Municipal que realize a construção de uma 

travessia elevada na Rua Maria Aramoni, em frente ao campo do CDL. Tal 

pedido é uma solicitação dos moradores, visto que houve dois acidentes 

recentemente, pois a velocidade dos veículos no local é muito grande. 

Indicação n° 44/2020 - Fabricio Duarte Holovka: Com a entrada em vigor 

da Lei Complementar n2  49/2018, que revogou a Lei Complementar n2  

6/2007, houve profunda alteração nos requisitos de instalação de postos 

de abastecimento de veículos e serviços, constante no  art.  155 e seguintes 
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da lei em vigor. Ocorre que em 2018 com a entrada em vigor da nova 

norma, existiam obras em andamento sob a égide da Lei Complementar 

n° 6/2007, que por entraves burocráticos não puderam ser concluídos. 

Dessa forma, considerando a necessidade de adequação das obras em 

execução que trarão benefícios â toda população do nosso município, 

solicito que sejam analisados os casos pendentes com protocolo anterior a 

entrada em vigor da Lei Complementar n2  49/2018. Ordem do dia MOÇÃO 

N° 8/2020 - Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski - Moção de aplauso â 

UNICENTRO — Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná em 

reconheciment6 pelos 30 (trinta) anos de atuação geral e 20 (vinte) anos 

de atuação em Pitanga, sendo fundada neste município em 15/06/2000. 

Discussão/Votação Única. A presidente declarou aberto o expediente do 

plenário que foi utilizado pelos vereadores: André Luiz de Oliveira que 

teceu comentário da sua indicação apresentada referente a compra direta 

do produtor, solicitando a criação de um  site  para que qualquer pessoa 

possa comprar direto da agricultura familiar. Destacou o empenho dos 

vereadores, executivo e funcionários da saúde 	no combate ao Covid 19. 

Mostrou-se favorável as proposições da vereadora Eloy e do vereador 

Si!mar. A presidente Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski passou a presidência 
ao vice e fez uso da palavra, comentando a.  importância da Unicentro no 

município, e solicitou apoio a sua moção. Declarou apoio as indicações 

apresentadas, falou que o código de obras foi uma das leis mais discutidas 

na Câmara, e ficou certo que as análises seriam feitas com base na lei, 

pela a data do protocolo, mas não é o que está acontecendo. Comentou 

que apoia o pedido do Sismupi para que seja pago as progressões aos 

professores, que sempre foram realizadas no mês de abril e maio. Falou 

da nota técnica do Igam onde comenta da não proibição das progressões 

e sim das revisões anuais. Retorna a presidência e o vereador Sidiney  
Heideman  reforça a fala da vereadora Eloy e tece comentário da indicação 

do vereador Fabricio, onde acredita que o protocolo anterior a lei atual, 

deve ser regido pela lei anterior. No caso das progressões também, não 

foge disso, existe saldo financeiro no Fundep, mas o executivo não tem 

intenção de pagar. Parabenizou a gestão financeira, onde pela primeira 

vez a fonte livre ficou negativa, mas o cálculo é até o final do ano. Todo  

politico  fala em valorização-da educação, mas sacrificam o pagamento de 

professores. A presidente declarou aberta o expediente da Ordem do dia: 
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Em única discussão e votação a moção (de aplauso) n2  8/2020 

Unicentro. Após a chamada nominal•foi aprovado por unanimidade de 

votos. Anotada a ausência do vereador Fabricio Duarte Holovka. Em 1g 

discussão e votação o projeto de lei n2  3/2020. Concede titulo de 

cidadão - honorário ao Sr. Claudinê da Rocha. Após a chamada nominal 

foi aprovado por unanimidade de votos. Anotada a ausência do vereador 

Fabricio Duarte Holovka. A presidente declarou aberto o expediente de 

explicações pessoais que não foi utilizado pelos vereadores e declarou 

encerrada a presente sessão convocando outra para o dia e hora 

regimental. 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente 

ar Cardoso dos Santos 

Secretário 
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